
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL N2 CE00002/2025-001.26

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS-JUSTIFICATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 250808CE00002-001.26

Cajazeiras - PB, 10 de fevereiro de 2026.

1.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Conforme solicitado e ]á informado anteriormente, se faz necessário a alteração do contrato abaixo indicado:

Origem: Licitação modalidade Concorrência Eletrônica n? 00002/2025.

Objeto: Contratação de Empresa do Ramo de Engenharia Civil para a Execução dos Serviços de Construção da Sede da Câmara

Municipal de Cajazeiras - Etapa III.

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e:

CT N5 00060/2025 - 12.08.25 - MOC SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA - Apostila 01

Ocorrência: Alterar contrato.

Alteração:

Realinhamento de preço.

Contrato:

00060/2025

2.0-DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer e justificar, em consonância com a norma vigente, a necessidade

de promover a alteração do competente contrato, observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no

correspondente instrumento contratual, que será processada conforme a condição seguinte:
2.1 - Do realinhamento:

O preço será realinhado na proporção:

CT N5 00060/2025 - acréscimo de 19,81% (dezenove vírgula oitenta e um por cento).

3.0 - DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

A alteração contratual acima descrita, que será processada mediante termo de aditamento específico, Justifica-se pela seguinte
ocorrência;

3.1 - Efetuar o realinhamento do preço contratado inicialmente - restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

4.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida alteração contratual poderia ocorrer com a aprovação por parte do Presidente da Câmara

Municipal de Cajazeiras do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente. Salienta-

se que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao

aditamento a ser processado no respectivo contrato, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Atenciosamente,

JÉSSICA MÂSCIMENTO OLIVEIRA

Chefe de Gabinete da Presidência
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N” 00060/2025-SDC

Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - ETAPA III.

1. DA INTRODUÇÃO

O presente documento tem por finalidade justificar, sob os aspectos técnicos e

econômicos a necessidade de celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°

^ 060/2025, firmado entre a Câmara Municipal de Cajazeiras e a empresa M.O.C. SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÕES EPP, cujo objeto é a “Execução dos Serviços de Construção da Sede

da Câmara Municipal de Cajazeiras - Etapa ///”.

O contrato original foi celebrado com valor de R$ 1.038.385,42 (hum milhão e trinta e oito

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) tendo como premissas

orçamentárias referenciais de custo os sistemas SINAPI (04/2025), ORSE (03/2025) Sergipe

e SEINFRA (028) Ceará, desonerado, com aplicação de BDI de 25,94%, além dos encargos

sociais incidentes (E.S. hora: 91,01% e E.S. mês; 51,84%).

No curso da execução contratual, sobrevieram fatos novos e situações não integralmente

previsíveis à época da licitação e da elaboração do projeto.

Tais demandas acarretam a necessidade de um REPLANILHAMENTO onde houve a

necessidade de adequação dos quantitativo adicionais e suprimidos, ora consubstanciado no

Primeiro Termo Aditivo, no valor de R$ 205.685,88 (duzentos e cinco mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), equivalente a 19,81% do valor inicial.

Importa ressaltar que o percentual total de acréscimo permanece integraimente dentro do

limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) para obras de Construção, previsto na

legislação de regência das licitações e contratos, resguardando-se, assim, a legalidade, a

economicidade e o interesse público.

Nos tópicos seguintes, apresentam-se, de forma detalhada, as justificativas técnicas para

cada grupo de serviços acrescidos, demonstrando que o Termo Aditivo é indispensável para

garantir a segurança, a funcionalidade, a durabilidade e a adequada modernização das



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

instalações da Câmara Municipal de Cajazeiras/PB, bem como para resguardar o patrimônio

público já investido na obra.

2. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

2.1 - Da previsão legal para alterações contratuais (art. 124, II, "d”, da Lei n° 14.133/2021)

A Lei n° 14.133/2021 prevê hipóteses expressas em que é juridicamente possível a alteração

dos contratos administrativos. Dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”:

“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo entre as partes:

(-)

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida no contrato.”

No presente caso, a execução contratual revelou fatos supervenientes e situações

técnicas não identificáveis de forma plena na fase de planejamento, entre eles eventos de

natureza extraordinária relacionados as condições ocultas da edificação, deficiências

construtivas relevantes e aprimoramentos técnicos indispensáveis à adequada funcionalidade

das instalações.

Dessa forma, encontra-se caracterizado o enquadramento jurídico no art. 124, II, ”d'

da Lei n" 14.133/2021 para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

originalmente pactuado, uma vez que a manutenção do contrato nos moldes iniciais

conduziría à execução incompleta, insegura ou tecnicamente inadequada do objeto.

2.2 - Da possibilidade de acréscimos ou supressões (art. 125 da Lei n° 14.133/2021)

A própria Lei n° 14.133/2021 autoriza que, em obras e reformas, sejam realizados

ajustes de quantitativos ou de itens contratuais, nos seguintes termos:
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“Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput

do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinquenta por cento)."

No caso em apreço, o acréscimo global decorrente no Termo Aditivo permanece em

patamar moderado, abaixo do limite de 25% autorizado para obras de construção pela Lei n°

14.133/2021. Trata-se, portanto, de ajuste contratual legítimo, compatível com a natureza da

contratação, sem violação aos princípios da legalidade, da economicidade e da

vantajosidade.

2.3 - Do pedido de reequilíbrio durante a vigência contratual

A Lei n° 14.133/2021 também exige que o pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro seja formulado tempestivamente:

“Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta

Lei.

A presente solicitação é realizada no curso da execução contratual, atendendo ao

requisito legai de tempestividade e garantindo à Administração a oportunidade de promover

os ajustes necessários sem comprometer a continuidade ou a economicidade da obra.

2.4 - Da jurisprudência do TCU sobre reequilíbrio econômico-fina nceiro

O Tribunal de Contas da União possui jurisprudência firme no sentido de que, sempre

que houver oneração extraordinária ou erro substancial de projeto que inviabilize a execução

nos moldes contratados, deve ser promovido o reequilíbrio econômico-financeiro.

No Acórdão n° 3289/2011 - Plenário, restou consignado:
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"34. Vale ressaltar que o reequilíbrio econômico-financeiro pode ser

solicitado pelo partícipe que for interessado na recomposição em virtude

do evento superveniente.”

Tais precedentes consolidam que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

não constitui liberalidade da Administração, mas sim instrumento de segurança jurídica,

efetividade contratual e preservação da matriz de riscos originalmente pactuada, devendo ser

aplicada sempre que fatos supervenientes, condições ocultas ou falhas relevantes de projeto

importarem em oneração excessiva de uma das partes ou inviabilizarem a adequada

execução do objeto.

No caso vertente, as condições reais encontradas na edificação e a necessidade de

adoção de soluções técnicas mais robustas e de serviços não previstos na planilha original

configuram típico cenário de oneração extraordinária e erro substancial de projeto, o que

legitima e impõe a adoção de medidas de recomposição, por meio do Termo Aditivo ora

justificado.

2.5 -Síntese

Diante de todo o exposto, verifica-se que o Termo Aditivo ao Contrato n° 060/2025

encontra pleno amparo na Lei n° 14.133/2021, em especial nos arts. 124 e 125, que admitem

a modificação contratual e os acréscimos em obras de construção dentro dos limites legais,

desde que devidamente justificados e requeridos na vigência do contrato.

A jurisprudência do TCU e as orientações da AGU/MGI reforçam que, embora

pequenas imprecisões sejam risco ordinário absorvido no BDl, erros relevantes de projeto,

condições ocultas e fatos supervenientes com impacto material na execução das adequações

de movimentações de terra e infraestrutura, escavações mecanizadas em material de 3®

categoria, complementação de muro de arrimo, colocação de terra vegetal em jardim,

alvenarias de uma vez, armações de ferro 5.0 e 10.0, piso em concreto para proteger pé do

muro de fechamento, instalação de toldo em policarbonato para proteção da entrada de

energia, instalação de fios de 2,5mm para iluminação, colocação de tubo de 150mm e caixas

de águas pluviais para saída de água da edificação, adequação e complementação das

instalações de combate a incêndio assim como instalação do SPDA pois o após a aprovação

do projeto de combate a incêndio foi exigido pelo Corpo de Bombeiro da Paraíba, todos

exigem recomposição do ajuste para preservar o equilíbrio econômico-financeiro.
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Assim, a aiteração pretendida não configura mera faculdade da Administração, mas

verdadeiro dever jurídico, em respeito aos princípios da boa-fé, da economicidade, da

segurança jurídica e da supremacia do interesse público, assegurando a adequada execução

da obra e a proteção do patrimônio já investido.

3.0- Do problema e da justificativa técnica dos serviços adicionais.

O contrato original foi firmado no valor de R$ R$ 1.038.385,42 (hum milhão e trinta e oito

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) sendo necessário a

celebração do Primeiro Termo Aditivo, no montante R$ 205.685,88 (duzentos e cinco mil,

seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), equivalente a 19,81% do

valor inicial.

importa registrar que os acréscimos aqui descritos não decorrem de mera opção

discricionária, mas de necessidades técnicas efetivamente constatadas em campo, as quais

não estavam integralmente contempladas na planilha orçamentária original, conforme se

expõe a seguir.

3.1 - Da necessidade dos serviços de cortes e movimentações de terra de 3^ categoria

Conforme relatado em boletim de ocorrência a ser juntado aos autos, para início da

obra foi necessário o serviço de escavação mecanizada com retroescavadeira, escavadeira

mecânica tipo PC e caminhões tipo caçambão para deslocamento dos materiais.

A planilha orçamentária original, apesar de prever no projeto arquitetônico uma escavação

até 1,05 metros foi incluído uma escavação manual porem ao iniciar os serviços foi constatado

a presença de rochas onde foi necessário a escavação ser executada de forma mecanizada,

serviços esses imprescindíveis para o bom andamento da obra. Assim, justifica-se a inclusão,

no termo aditivo, conforme planilha orçamentaria de aditivo.

3.2- Da necessidade do muro de proteção (arrimo)

Após as escavações de 1,60 metros, foi necessário aumentar o comprimento do muro de

proteção, item incluso na planilha original.
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3.3- Da necessidade da armação 5.0 e 10.0

No desenvolvimento da construção, identificou-se também a necessidade de aumento das

ferragens que foram previstas em planilha original à menor.

3.4 - Da necessidade de colocação de terra vegetal nos jardins.

Após a construção dos jardins será necessário a colocação de terra vegetal para o

plantio das plantas, pois o solo que foi escavado na construção não é adequado para o plantio

de plantas.

3.5 - Da necessidade de uma mureta de blocos em concreto para proteção do aterro junto ao

muro.

Para viabilizar o aterramento e proteger o muro existente, é necessário a construção

dessa proteção para conter o aterro.

A ausência dessa infraestrutura compromete a segurança do muro existente.

3.6 - Da necessidade de construção de alvenaria cerâmica de uma vez (tipo canteiro)

O item que contempla as plantas ornamentais, inclui muretas em todas e não foi

previsto na planilha original.

3.7- Da necessidade de um piso em concreto para proteção do muro de fechamento no

estacionamento externo, esse piso será feito entre o muro e o piso intertravado do

estacionamento externo.

3.8- Da necessidade de um toldo em policarbonato para proteção da entrada de energia do

prédio.

3.9- Da necessidade de fios de 2,5mm para instalações de iluminação da parte externa da

edificação.

3.10- Da necessidade do complemento de tubulação de 150mm e colocação de uma caixa

de água pluviais para saída das águas de chuva da edificação, sendo direcionado para a rua.
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3.11- Da necessidade de adequação e compiementação de instalações e equipamentos de

combate a incêndio e Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosférica (SPDA), pois no

momento da licitação o projeto de combate a incêndio ainda não estava aprovado no corpo

de bombeiros, sendo que após a aprovação foi feita tais exigências.

4.0 - Do resumo econômico dos serviços adicionais

Para fins de transparência, demonstram-se a seguir os principais grupos de serviços

contemplados do Termo Aditivo, com seus respectivos valores aproximados, obtidos a partir

dos itens orçamentários detalhados:

Somados, tais serviços adicionais, suprimidos e alterados totalizam R$ 205.685,88 valor

que corresponde ao montante do Primeiro Termo Aditivo ora proposto, tecnicamente

dimensionado para garantir a adequada funcionalidade, segurança, modernização e

durabilidade das edificações da Câmara Municipal de Cajazeiras - PB. que somado ao

contrato original de R$ 1.038.385,42, passa o contrato ao valor de R$ 1.244.071,30.

5.0-DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, em anexo planilha orçamentaria e cronograma físico-financeiro

considerando a fundamentação legal aplicável, a análise técnica dos fatos supervenientes e

a necessidade de compatibifização da obra às condições efetivamente verificadas em campo,

requer-se do Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras - PB, a aprovação do Primeiro

Termo Aditivo.

Para apreciação do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras - PB.

É 0 relatório

Cajazeiras/PB. 04 de fevereiro de 2026.
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. . .R6AJB1 .. R85.»

r^'Wi RS56.$1|L RSSS.I

RS 2^ I*-'- RS ia«2ia●n
406jBr " flS^ fí*29M

RS ST.10S.S6

RS 560.34

DE ATERROS 95» P N

MURO DE ARRMO E COHTENÇAO

«SJI

4 RS 72.916,62

RS 482.84

6,9611

0,05%6.9324 RS 55.314 1 2497 ORSE Eacevaçâo manual dl vtta OU cava an material de 1‘cMegoria. ororundaSaas aie
I.SOm

ESTACA 8ROCAOE CONCRETO. DiAMETRO OE 20CM, ESCAVACAO MANUAL

COM TRAOO CONCHA COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05«020

m* RS 69.85 8.1600 RS 55.31 RS 69.65

42 101173 SINAPI M 47 R$51,78 RS 05.21 RS 3.064.87 0,30% 47 RS51.78 R$eS.21 RS 3 064.87

FASRtCAÇAO. MONTAGEM E OE8MONTAGEM OE FORMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA £=^25 MM. 4 UTIlIZAÇCES. AF_01I2024

4 3 96536 SINAPI m* 41.5044 RS6S.05 RS 81.92 RS 3 407,41 0.33% 47,7324 RS 65,05 RS 81.92 RS 3 910.24

ARMAÇAO 06 SAPATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UTILIZANDO ACO CA-50 OE 10 MM. MONTAGEM. AP 01/2024

ARMAÇÃO OE SAPATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UT1LIZANOOACOCA60CX5MM-MONTAGEM AP 01/2024

CONCRETAGEM OE BLOCO OE COROAMENTO OU VIGA 8A1^)RAME. FCK 30

MPA COM USO OE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
AP 01/2024

MURO DE ARRIMOCOM BLOCOS OE CONCRETO ESTRUTURAL ATE 1,8 M DE

ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO). AF_11/2024
CHAnSlOO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA CE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE F/1CHACM. COM CCLHER C£ PEDREIRO.

ARGAMASSATRACO1:3COMPREPAROeM0ETON6IRA4OOU.AF 102022

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8, PREPARO
MANUAL APDCAOA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE F/LCHADA (SEM

PRESENÇA OE VÃ081. ESPESSURA DE 25 MM AP 09^022	
[SOJIESn

4 4 I04S19 SINAPI KG 346,82 RS 10.96 R$13,80 RS 4.783,35 0.46% 5712000 RS 10,96 RS 13.80 RS7S82.se

4.5 104916 SINAPI KG 34.662 RS 14.22 RS 17.90 RS 620.44 0.06% 57.1200 RS 14.22 RS 17.90 RS 1 022.45

4 6 96555 SINAPI m* 2.3108 RS818.06 RS 778,40 RS 1.798,72 0,17% 3.5384 RS618.08 R$778.40 RS 2754,29

4 7 100350 SINAPI m* 115.54 RS 342.29 RS 431.06 RS 49 806,96 4,80% 139.906 RS 80 311.54RS342.29 RS43I.06

4 5 87894 SINAPI m* 115.54 RS 5.75 RS 7,24 RS 636.50 0.08% 139.806 RS 5,75 RS 7.24 RS 1.01293

87794 SINAPI 115,54 RS 37.88 RS47.45 RS 5.482,37 0.53% RS 37.68139.906 RS 47.45 RS 6 63863

irr^
S‘ I' B4|P'"b?"

tf_040023

88489 afWPI PINTURA LÃTEXACRlUCAPREMAJM.An.lCAÇAO MANUAL EM RARSeS. 'RS1B5B.7B 8I5| RSOQ0115.54 RS 10.72 RSm’ R110,72 RS 13,50

dkL

PAISAGISMO ● VECETAÇAO
5.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF.07/2024

52 98520 SINAPI APLICAÇÃO OE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024

6 RS 27.247,30

R$8.381.50

RS 5,78

2.62%

0,61 %

0.00%

RS 63.91026

RS 6.381.50

RS 5,78

rtr* 368.66 RS 13,75

1.1 RS4.18

RS 17,31

RS 5,26

368,66 RS 13.75

RS4.18

RS 17,31

RS 5.26m' 1,1

Alameda 0/. Sabino Guimaães, S/N - Centro, (^azeiras/PB



Itwn Código Banco Doscriçao Und QuanL Valor Unit Valor Unit

com BDI

20,3125 RSB7.Q2 RS 109,59

Total Poso(%) QuanL Valor Unit Valor Unit

com BDI

RS 67,02 RS 109,99

Total

sittapi PEDRA BRITADA N, 1 (9,5 A19 MM) POSTO PEDREIRArFORNECEDOR, SEM
FRETE

Plana-Palmara lrnptnain«t.00m ((omeamtmoeptantio)

Planta-Carnaúba (copanaciaTunFaia}, (omacimanio a cunbo

PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF.07/2024

Planta-Patada noa (bautuniafO(ecalB),n:3.00m. famaomenloaplaraio

Planta - Palmaire cica (cyca re<aluta) h°l ,00m, fomadmento a ptanto

Planta - Oavatá. fomaomemo a plantio

Planta ■ Palmara itrw jpnoenix roeteterni), afmecrnento e planiio	

RS 2,215.09 0.21« 20,2125 RS2215,0e5.3

00004721

54 9260

S.S 7936

56 99509

5.7 8851

58 9880

59 9306

6.10 7762

4 RS 766,52

15 R$98.73

16 RS 37.37

4 R$189.57

3 RS 485,06

60 R$109,39

6 RS 150,87

RS 967,87

R$121,62

RS 47,06

RS 236.74

RS 610,68

RS 137.78

RS 190.00

RS 3.871.48

RS 1.827.30

RS 752,96

RS 954,96

RS 1 632,64

RS 6.285,60

R$1.140,00

0.37%

0,16%

0,07%

0,09%

0.16%

0,60%

0,11%

ORSE

ORSE

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

4 RS 768,52 RS 967.67

R$96.73 RS121.82

RS37.37 R$47,08

RS 169,57 RS 238,74

RS46S,06 RS610,S8

R$109,39 R$137,78

RS 150,87 RS 190,00

RS 3.871,48

RS 1.827.30

RSn2.96

RS 954.96

R$1 832.64

RSB26S.60

RS 1.140,00

un

15un

UN 18

4un

3un

60un

6un

71 -syir Ti í
pavimentaçAo e passeios

ASSENTAMENTO DE CUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECdONAOA
EM CONCRETO PRÉ-FABRlCADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)
AF 01/2024

EXECUÇAO OE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAI», COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE20X 10 CM. ESPESSURAS CM. AF 10/2022

RS 292.f36.86

R$38,17 R$13.e97,69

28,17%

1.34%

RS 383.S67.8S

RS 22 222.19

6

M 364.1 RS 30,31 562.19 RS 30,31 RS 38,176 1 64275 SINAPI

0^^2398 1683.08 RS69.20 RS87.15 RS146.660.42 14.13%SINAPI m* 1683.08 R$69,20 R$87.15 RS146.660.42

EXECUÇ/IO OE PAVIMENTO EM PISOINIERTRAVAOO, COM BLOCO
RETANGULAR C(3R NAm/tAL OE 20X10 CM, ESPESSURA6 CM. AF.10/2022

903.49 RSS6.10 RS70.85 RS63.631.56 6.15%6.3 92397 SINAPI m* 903.49 RS 56.10 RS 70,65 R$63 831.56

PISO EM (3RANILITE. MARMORITE OU GRANIT1NA EM AMBIENTES INTERNOS,
COM ESPESSURA DE 6 MM. INCLUSO MISTURA EM BETOtEIRA CXOLOOÇAO
DAS JUNTAS, /LPUCAÇAO DO RSO. 4 POUMENTOSCOM POUTRIZ.
ESTUCAMENTO, SELAOOR E CERA AF_06«022

REVESTIMENTO CERAUICO P/VRA RSO CO** PLACAS TIPO ESMALTADA OE

CXMENSOES 60X80 CM APUCADA EM AMBIENTES OE AREA MAJOR (3UE 10

M2 .AF . 02/2123 PE

mT 503,67 RS 79,81 RS 100,51 RS 50.823,87 4.68% 503,87 R$79.61 RS 100,51 RS 50 623 878.4 104182 SINAR

m* 29,27 RS 61,37 RS 77,28 RS 2961,98 0,22% 29,27 RS 6197 R$77,28 RS2261.ge8.5 67257 SINAR

V 'qnvRTTimi T
H0R120NT/M. Oe 9X19X19 C3N (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE

CHAPISCO *PUC*DO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO

ARGAMASSATRACO 1.3 COM PREPARO EUBETONEIRA400LAF KV2022

EMBOÇOOU MASSA ÜNICA EM ARGAMASSA TRAÇ01 2:8, PREPARO
MANUAL, >U>UCADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇAOEVAOSl. ESPESSURAOE25MM AF 090022
FUNDO SELAOOR ACMüCO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMAD
AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRiUCA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.
DUAS DEMÁOS. AF_0*I2023
PINTURA OE PISO COM TINTA ACRiLICA. AiPUCAÇÁO MANUAL, 2 DEMÁOS,
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AJ= 05/2021

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE OE CAL (CAIAÇÁO).
AF 05/2021

m* 78.64 R$5,75 RS 7.24 RS 589.35 0.05% 487,719 RS 5,75 R$7.24 RS 3 531,096.7 87894 SINAPI

m’ RS 37,66 R$47.45 RS 3.731,46 0.36% 487,7196 8 87794 SINAPI 76,64 RS 37,66 RS 47,45 R$23 142,27

78,64 RS 3,25 RS 4.09 RS 321.63 0,03% 263,1795 RS 3.25 RS 4.09 RS 1 158 206 9 68465 SINAPI

RS 1.061,846 10 88489 SINAPI m' 78,84 R$10,72 RS 13,50 0,10% 283,1795 RS 10,72 RS 13.50 RS 3 822,92

R$17,29 RS21.77 RS 1.595.74 0,16% RS 1.595,746.11 102491 SINAPI m’ 73,3 73,3 RS 17,29 R$21,77

6.12 102498 SINAPI M 109,23 RS 1,39 R$1,75 RS 191.15 0,02% 582,19 RS 1,36 Ri 1,75 RS 1 01683

m
KRIZONJAL DE 14X9.X19 CM (ESPESSURA 14 CM BLOCO DEITADO) E

OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 06TOHBRA

AF . ..		

;acaMiticiiiatwiloev%aoucg^emmáBrwmymãóarta.twtunaaMlaat6

FAeRICACÁaMOhTACEMEDESWONTAGEMDEFORUAPARAVIQA ~
BALORAME eHn«ADfJRA ScRFtADA. E°25 MM. 4 UTIUZAÇOES AF.01/2024

:SMAPI ,tRMAÇÁODESAPATAtSOLAEA,VIGABAU»AMEESU>ATACORRCA

BMj ""'WW#[ »» T
1

[ ● B«2.« «*18,28KO

II

IV
J

"«8S9S BMaPI' ]| WlIMUlpWIHimiimilKIIH^IIipi »*"lii||iiiiin Hii m "
A COM uso DE JERICA- lançamento, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. I

'“lÓP

Jl il
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ttam CMiga Banco Descrição Und Quant Valor Unit Valor Unit

com BOI

Total Peso (%) Quant. Valor Unlt Valor Unit

com BOI

Total

.m
ir

~^r«iji
EQUIPAMENTOS E MOBILlAfaO

Deckem madeira peu d arco, com réguas cantos abauladoa t0x2cn<,

proteodasduas dairãos de spsrlack catol dack semi-tsllna.
doassemarrento, esciuslte camada de ccncrstoa cimaniado dwa regularização

7 RStS.S76,03

R$ 39.270,52

8,77 S

3,78%

RS 68.875,03

RS 39.270,527.1 11616 ORSE 72,85 RS 428,03 RS 539,06 72,86 RS 428,03 R$539,Ce
todas as facas, antas

72 2411 ORSE Bancocom «Rcosto, compr^l.SOin. targura>30cm, péde ferrofunddo ecom 10
réguas da madráe, indusivepmlura

8 PISOS E REVESTIMENTOS

8.1 101092 SINAPI PiSOEMORANITOAPüCA[X)EMCALÇADASOUPISOSEXTERNOS
AF.05/2020

82 2206 ORSE Revestimento de pisa ou parede com arddsla dnza, dimensões 20 X 30 cm. apllcsoa m*

argamassa industrializada ac-ii, ejckjsive regt^arização de base

'71823 S1M8R CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO,

FORMA OE COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X10 CM.
FUfODO NO LOCAL

ESTRUTURA METÁLICAS

9.1 99858 SINAPI CORHIMAODUPUO, DiAmETRO EXTERNO* 1 172', EM AÇO GALVANIZADO.
AF_04f2019

9.2 12401 ORSE Estrutura MeUhcaGalpõesemPértícos-Cdunas/VigasemA tmaCneia. Terças
UOC 127,2 iguas, a/lantemin. Pd6,0m, entre pòrdcos S.OOm, v9o 15,0 a 20,0m,

pintura 1d epoM éx ferro v-2 d esmsita epo» branco, exceto fom. Telhas - Executada

9.3 C4554 SEINFRA TELHA DE ALUMtNIO, TRAPE20I0AL e = 0,7mm

9.4 13874 ORSE Estrutura Metâica pl Cobertura de crecdte padrão I do padrão FNOE, em liglh Steel m’
trame, com perfis UE70 e montantes de tubo UE70, inclusive fomecimemo e

mcotaoem. Eulusíve teinas.

9.5 C4578 SEINFRA FORNECIMENTOE MONTAGEM DE PLACA EM FIBRA DE VIORO COM RESINA m’

ISORÂUCA e » S.OOmm

9.6 C4397 SElNFRAPORTÃOOEALbMlNIOB4TUSOSOE20mmfFORNEClM£NTOEMONTAGEM) rtP

17 R$962,39 R$1.212.03 R$20.604.51 1,96% 17 R$962,39 R$1212,03 RS 20.604.51un

RS $7.387,16

R$ 11.927,18

5,63%

1,15%

R$57.387,16

RS 11.927,18m’ 28,22 R$ 335,60 R$422,65 26,22 RS 335,60 RS 422,65

RS 61.54463,7 H$ 77,50 R$ 35.936,75 3,46% 463,7 RS 61.54 R$ 77,50 RS 35.836,75

M 223,55 R$33,63 R$42,60 R$ 9.523,23 0,92% 223,55 R$33.83 RS 42,60 R$9 523,23

9 RS 186.566,32

RS 16.389,46

17,87%

1,56%

RS 187,672,21

RS 16.388,4680.38 RS 161,91 RS 203,90M 80,38 RS 161,91 RS 203.90

4566,55 R$15,98 R$20,12 RS 92.261.36 8,89% 4588,55 RS 15,98 R$20,12 RS 92.281,38

rrP 305.77

67,24

R$60,98 R$ 78,79

RS 142,95

R$ 23.480,07

R$ 9.611,95

2,26% 305,77

67,24

RS 60,96 R$76,79

RS 142,95

R$23.480,07

R$9.611,95RS 113,51 0,93% R$113,61

67.24 RS 342,25 R$431,02 RS 28.981,78 2,79% 67,24 R$342,25 R$431,02 RS 28.981,78

29,97 R$392,69 R$ 494,55 R$14.821,66 1,43% 29,97 RS392.69 R$494,55 R$14,821,66

31 3 ij1
rLUMIKAÇAOEXTBWA

CaixaOepaséagempvc, 4'x2*, embutir, p/eletrtxjuto ● RevOI

Caixa de ferro gtfvanizado 4" x 4' com lampa Pial ou similar

EtatrodülD fleavei de pvc {aanfonado), dâm = 32mm (1*7

&etroduto flexfvei de pvc (sanfonado). dâm * 25mm (3/4‘)
Eletrodito de pvc rígido rdscével, diãm = 32mm

Eietroduto da pvc rfgido roscével, dâm * 25mm (3r4')
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PIACA-FORNECIMENTOEINSTALACAO. AF D3C023
QUADRO DE DISTRIBUIlíto OE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_10/2020
ArandelaemalumIniQlunddo.IInhaedra, ref. ITSdaDImluxou similar

Lâmpada lad 50w de potência, kiz branca etvcn. marca LLum ou almllar

Lémpada PAR 30 Led ISsvbncll branca

Lurainãna decorativa, tipo arandela, 02 pétalas, reOetor estampadao em discode

aluminio anotüzaoo, leive plana de cnstal temperado, acdxamento pintado na ccr
preto fosco, modelo ZE-144/1AL, da REEME ou similar

Luminánstipo^oi palon scOrepor de teto direcíonãvel quadrado, cor preia.para
lámpadaArTO
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO C», CORRENTE NOMINAL DE 25A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1W2020
Interruptor d<erendd reeidual- IDR2P OR 2x40AT30mA

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOSTERMINAJS-FC^NEOMENTOEINSTALACÃO AF 03/2023

10 RS 63.006,79

RS 69.92

R$1.872,78

RS11,92

R$ 3.411,55

R$ 962,28

R$ 5.270,26

7,99% RS 88.746,7»

RS 69,92

R$1.872,79

RS 11,92

R$3.411,55

R$962,28

RS 5 270,26

RS 122,88

10.1 10793

10.2 651

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

4 RS 13,88

R$ 19.07

R$ 8,17

R$6,47

R$ 16,13

R$12,74

RS 24,40

RS 17,48

R$24,01

RS 10,28

R$8,14

RS 20,31

R$16,04

R$30,72

0,01%

0,18%

4 RS 13,86

RS 19,07

RS 8,17

RS 6,47

R$ 16,13

R$12,74

RS 24,40

RS 17,48

R$24,01

RS 10,28

RS 8,14

RS 20,31

RS 16.04

R$30,72

un

78 78un

10.3 4278 1.16 0.00% 1.16m

10.4 399 419,11

47,38

328,57

0,33% 419,11

47,38

326.57

m

10.6 354 0,09%m

106 353 0,61 %m

10.7 91953 UN 4 H$ 122,88 0,01% 4

10.6 101873 SINAPI UN RS 150,37 RS 169.37 R$189,371 0,02% 1 R$ 160,37 R$ 189.37 R$189,37

10.9 8625 ORSE

ORSE

ORSE

RS 322,26

R$ 37,66

R$ 77,30

RS 2.548,11

8 RS 255,69

R$ 29.61

RS 61.38

RS2.023,26

RS 2.S78.08

RS 2.033,64

RS Z937.40

RS 45.665,93

0,26% RS 255.89

RS 29,91

RS 61.38

RS2.023,28

8 RS 322.26

RS 37,66

RS 77,30

R$2.548,11

RS 2.576.06

RS 2.033,64

RS 2,937.40

un

10.10

10.11

10.12

12561

12094

11171

54 0,20% 54un

38 0,28% 38un

18 4,42 18 RS 45.865,86un

13681 ORSE 16 RS 161.29 RS 203.12 RS 3.249,92 0,31 % 16 RS 161,29 R$203,12 RS 3 246,92

10 14 93674 SINAPI UN 2 R$7,84 RS 9.87 RS 19,74 a.w% 2 R$7.84 RS 9,87 RS 18.74

10.15 13782

10.16 91928

ORSE

SINAPI

RS 165,32

RS 6,47

RS 206.20

RS 8,14

4 RS 632,60

R$13.577,27

0,08% 4 RS 165.32

RS 6.47

R$20620

R$6,14

RS 832,80

RS 13.577,27

im

M 1667,97 1,31% 1667,97

lUtTOS TERMINAIS ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AP_03/2023Ji

Alameda Or. Sabino Guimarães, S/N - Centro, C^azeirss/PB



It»in Código Banco DaacricSo Und QuanL Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total Peso(%) QuanL Valor Unit Valor Unit

com BDI

ToUl

tKSTALAÇÚeS DE AGUA$ PLUVIAIS

11.1 1532 ORSE Tubopwrfgiaocfanalborracna. aorianomid, p/aagotocradal d« lOOmm

11.2 1533 ORSE Tutopvcdgido c/mol borracha, Mria normal. p/aago(ocraiM. d ● iSOmin

11.3 1041S9 SINAPI CURVAS7GRAUSE30MINUTOS, PVC, SERIER.AGUAPLUVIAL.ON ISOMM.

3UNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF.08/2022

11 4 11063 ORSE CabeOapaasagem amariànanaOaliialoemaciçoaaep ● 0.12m. 4m. n. ●040a
0 40 a O.SOm. com ertia a Mha am larro tuiMHo

INSTALAÇÕES DE COMBATE A NCÊNOIO E SPDA

12.1 S7S99 SINAPI LUMINARIADE EMERGENCIA. COM 30 lAMPAOAS LEDOE 2 W. SEM REATOR ●

FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 0»2024
12.2 3745 ORSE Eiònlor da agua preaaauiiada. capaodada 10 L, tampo da (Mcorga 80a. alcanca do

ialoSm. inatalado

12.3 1504 ORSE Eidlntordad0»dodacartano(CO2).c«pacldada6kg, lampo da daacarga

ieaNomiasNBR9444a 11718

ORSE Adonador manual (botoeira) llpo quaCra-vldro, pAnstal Incanoio

11824 ORSE Srana aúdioviaual aíKlaraças«l. 12O0b, para aleima da kictndlo

U.. 13351 ORSE Contraída alarma andaiaçár«l da incando com ilaamapl ata 250 aapoaitim.WI-
FIRE ou támlar. Modaki Wf-50 ● IP24. fomeomanto e incialacAo

12,7 101916 SINAPI HIDRANTE SUBTERRANEO PRECKAL (COM CURVA LONOA E CAIXA}. DN 7S
MM ● FORNEOMENTO E INSTALACAO AF 10I2C20

12 8 96765 SINAPI ASRK30 PARA HIDRANTE. 90X60X17CM, COM REGISTRO OLOBO ANGULAR

4S GRAUS 2 1/2*. ADAPTADOR STORZ 2 MT. MANGUEIRA DE INCENCHO 20M,
REDUÇA021/2"X1 1/2* £ ESGUICHO EM LATAO 1 1/T ● FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 10/2020

12.9 C0448 SEINFRA BOMeACENTRlFUGAP/PRESSURI2ACACmiDRANTE10CV

12.10 92367 SINAPI TUBO DE AÇO QALVANIZAOOCOM COSTURA. CLASSE MECUA. ON 85 (2 1/2-),
CONExAO ROSOUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAI^ PARA
HIDRANTE - FORNECIMENTO SINSTALACAO.AF 10/2020

12.11 92390 SINAPI JOELHO 90 GRAUS. EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2*), CONEXAO
ROSQUEADA INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇAO PARA HIDRANTE -

FORNECIMENTO E INSTALACAO AF I0C020
12.12 12137 ORSE Placa da analizacao da aagufBncBConlra incendio. fotolumineacanie. quadrada.'20 X

20* cm, am pvc *2* mm ant>-cnamaa (aimMc», core» a ptdogramaa conforme nbr
13434)

12.13 11852 ORSE Placa da amaAzacao daaaguranca contra incanéo,/olokiminaacema. raungutar, *12

x40* cm.am pvc*2*mm ami-chamaa («mboloa, ccrea apictagramaa contorna nbr
134341

12.14 11853 ORSE Placa da amdizacao da aagurancacontra incandio. rotoiuminaacanla. raUngular.‘20

X40' cm, am pvc ‘2* mm and-diamat (smbolo». ccra* a pictogramaa contorna nbr
13434)

12.15 C4849 SEINFRA SINAUZAÇAO PARA EXTINTOR

11 RS 31.981,87

R$ 8.1QS.S8

R$7 688.52

R$471,87

3,08 N

0,78 íí

0.74 «

0.05%

R$34.2Z6.4«

R$ 8.105.88

R$ 9 503.87

R$471,87

186 R$ 34.61

RS 56.53

R$ 124,90

R$ 43,56

R$71,19

R$157,29

166 RS 34.61

RS 56.53

RS 124,90

R$43.56

R$71.19

R$ 157.29

m

106 133,5m

UN 3 3

35 RS 356.06 R$446.44 R$15 665.40 1.51% R$356.0836 R$ 446.44 R$ 1$ 143.84un

12 R$26.119,54

R$1.094.45

2,82%

0,11%

R$38.836,06

R$ 1.094.4SUN 59 R$ 14,73 R$ 18,55 59 R$ 14,73 R$ 18.55

8 R$187.42 RS 236,03 R$1.416,18 0,14% R$ 187,42 RS 238,03un 6 RS1416.1S

6 R$ 573.97 R$ 722,65 R$4.337.10 0.42% 6 RS 573.97 R$72263 R$4.337,10un

R$136.19

RS203.93

1 R$ 1.885.42

R$ 171,51

RS 256,82

R$213521

R$686.04

R$ 1 027.26

RS2.13521

4 0.07%

0,10%

0,21 %

RS 136.19

RS 203.83

RS 1.695.42 R$2.13521

R$ 17121

R$256.82

RS 666,04

R$ 1.027,28

R$2.13521

un

4 4un

1un

1 R$3.016.70 R$3901,75UN R$ 3.801,75 0,37% 2 R$3018.70 R$3.601,75 R$7 6Q3.$0

1 RS l .$17.eeUN R$1 611.56 RS 1.611.59 0,18% 2 RS 1.517.86 RS 1.911.59 R$3 623.18

1 R$3.133.17

30 R$ 95,30

UN R$ 3 945,91

RS 120,02

R$ 3.94S.91

RS 3.600.60

0.38%

0.35%

R$3.133,17 R$3 94S,91

R$95,30 R$120,02

RS 3 945.91

R$5 040.84

I

M 42

UN a ' RS 134,34 RS 169.18 RS 1.015.03 0,10% RS 134.34 RS 169,1613 R$2 199.34

Un 17 R$ 13,74 R$ 17,30 RS 294,10 0,03% 17 R$ 13,74 R$ 17.30 R$294,10

Un 27 RS 12,40 RS 15,61 R$ 421,47 0,04% 27 R$ 12,40 R$ 15,61 R$421,47

Un 2 RS 16,30 RS 20.52 R$ 41.04 0,00% 2 R$16.30 RS20.S2 R$41,04

UN 6 RS 51.65 RS 65,29 RS 391,74 0,04% RS51,65 R$65,29

'WZOfflll R$ 253.58

6 R$391,74

ncrr■■■■ME MSTALACAO AF 060021

nmHMU-VANIZAOO.CONEXADRÚ6QUEADA.DNe5(2U71. ~|f
1STALADO |M REDE D^IMENTAÇiQ PA5<A HORANTE ● FORNECIMENTO H

FRANKUN PARA SPOA (IMXUSO BASE
IETALICA, I4ASTRO OOM d M. OPTOfí FRANKLIN E CONJUNTO 06

ESTAIAMENTOCOM 3 ESTAIS FlfXIVEIS DE 4 ■ FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO, 05/2023

COimA CASO COBRE NU 35MM2

7’ SSNFRA CASO COBRE NU 50MM2

104749 -BHWn CONECTORGRAMPOUETAuCOTIPOOIMAL PARASPDA.PARAHASTEOE |
' ATERRAMENTO OE 3M* E CASOS DE 10 A 50 UM2 . FORNECIMENTO E

IKSTALAQto. AF 9100»»
SMAPI

FECHAMENTO E MUROS

13.1 97622 SINAPI OEMCUCAO DE ALIENARIA OE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM

REAPROVEITAMENTO AF 0ÉV2023

ORSE (Pétala a carga manuMa da anhiho

Í2H|VK42
Jl

im

I
■v" RS253J

RS 71909B904

i T|[ WKS9 R$71953UN

j
JL■ I M Jl

□M
UN RS 19.41 R$24.44 R$24,4I

□cr I ' l011l^[~lBfcW
3M". COM 8 METROS - T

l
13 R$ 81.387,1$ 754%

28,1796 R$49,20 R$61.96 R$1.746,00 0,17%

R$ 81.387.1$

RS 1.748.00m* 26,1796 R$49,20 R$61.96

132 26 m* 26.1796 RS 19.38 R$23.14 RS 662,07 0,06% 28.1796 RS 18.38 R$23.14 R$ 652.07

Alameda Or. Satano (^uimarOes. &/N ● Ontro, Caiazarss/PB



Kem Código Banco Dncriçao Und Quant VaJorUnIt VaJorUnIt

com BDI

R$ 2.92

Toul Pmo (%) QuanL Valor Untt Valor Untt

com BOI

R$ 2.32 R« 2.92

Total

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUtANTE DE 10 M‘. EM VIA URBONA
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE; U3XKM) AF 07/2020

Reboco ou entboço aaamo, de parede, com argamaaaa traço ts -1:2:8 (ãmenlo / cal
/ areia), asoeasora 2,0 an

PUNOO SELADOR ACitiLICX). APLICAÇÃO MANUAL EM PARE[}E, UMA DEMÃO.
AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE. UMA DEMÃO.
UXAMENTO MANUAL AF_<M/2023

PINTURA LÃTEX ACRkJCA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.

DUAS DEMÃOS. AF.04/2023
GraiH de teiTO em barras quadrada* de aço SIS* na tenical. aapaçameniú lOcm.e
<ljas banes dialaa da 1* X1M* na borcontal apicadaa na* duas faces, nduene
DorUo

SERVIÇOS FINAIS

Limpeza geral

13.3 95S7S SINAPI M3XKM 28,1706 RS 2.32 R$62.28 0.01% 28,1796 R$82.28

13.4 1908 ORSE S31.8596 R$34,89tTp R$43,94 R$ 23.361.12 2.25% 531,8596 R$34,88 R$43.94 R$23361,12

13.5 66485 SINAPI 1035,14 R$3.23m* RS 4.09 R$ 4.233.72 0.41% 1035.14 RS 3.2S R$4.09 R$4 233,72

13.6 66405 SINAPI 1035.14 R$9.16 R$11,53 R$11.935.16m’ 1,15% 1035,14 RS 9.16 R$11,53 R$11 035.15

137 88489 SINAPI m* 1035,14 R$10,72 R$ 13.50 R$13.974,36 1.35% 1035.14 R$ 10.72 R$13.50 R$ 13.974.36

138 3958 ORSE m* 122,52 R$164,50 R$ 207.17 R$25.362,46 2,44% 122,52 R$ 164.50 R$ 207,17 RS 25 382.46

14 R$ 7.672,6$

R$ 7.672,65

0,74%

0,74%

R$ 7.672,65

R$7e72.6S14.1 2450 ORSE 2600,9 RS 2,35 R$2,95 2600.9 RS 2,35 RS 2.95

Total aamBDI

ToMIdoBOI

TeUl Qaral

R$824.663,81

R$213.791,61

R$1,036-38$A2

Total aam BDl

Total do BOI

Total Qaral

RS 987.828,57

RS 256.242,73

R$ 1.244.071,30

VALOR ACRESCIDO APOS REPLANILHAMENTOl RS 205.685,687 19,81%

Franânatdo Aiwa da SM

EngerVialroCiv*
EngarOievo da Segurança do Trabalio

CREAPB39931PS

LEGENDA

lACggSglDCr

ALTERWO

Alarneda Dr. Sabno GuimarAea. S/N - Caniro, Cajazeiraa/PB


